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Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Fabiano Pires - MDB 

 
           Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

           Que o Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, viabilize a 
implantação de incentivos, através da isenção parcial do pagamento do IPTU, as empresas 
localizadas em Eldorado do Sul,  que mantiverem em suas instalações ou através de 
celebração de convênios com Unidades Formadoras do Programa Jovem APRENDIZ, 
cursos GRATUITOS de formação técnico-profissional,  aos jovens residentes em nosso 
município.  
               

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

           A presente indicação, que possui grande relevância social tem por finalidade, 
incentivar a implantação de novas Unidades Formadoras do Programa Jovem Aprendiz em 
nosso município.   
 
           Eldorado do Sul, conta hoje com um forte e pujante distrito industrial, dezenas de 
empresas em operação, e muitas outras a caminho, é muito importante qualificarmos os 
nossos jovens, para ocuparem importantes espaços em nosso mercado de trabalho, através 
das Unidades Formadoras do Programa Jovem Aprendiz, seja através do sistema S ou 
através das Entidades sem fins lucrativos.  
    
          Desejamos através desta iniciativa ampliar a quantidade de Unidades Formadoras em 
nosso município, que conte hoje (infelizmente) apenas com 01 Unidade Formadora (Unidade 
Projeto Pescar Grupo Dimed), atendendo anualmente em média 16 jovens Eldoradense.  
 
          Para finalizar, através da participação do Programa Jovem Aprendiz, estaremos 
ofertando aos nossos jovens uma oportunidade de construir um futuro melhor, através da 
educação e do trabalho. Porque tão importante quanto formar profissionais, é torná-los 
protagonistas de seus próprios projetos de Vida. 
            Eldorado do Sul, 06 de novembro de 2020. 

 

Vereador Fabiano Pires – MDB (Líder de Bancada) 
Vice Presidente da Câmara Municipal de Eldorado do Sul 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor 
 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO (PARCIAL) DO 

PAGAMENTO DO IPTU, ÀS EMPRESAS 

LOCALIZADAS EM ELDORADO DO SUL, 

PARTICIPANTES DE PROGRAMAS DE 

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL.   

 

 

 


